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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Contratos

Núcleo de Formalização

 

Ata de Registro de Preços n.º 255/2022  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 255/2022

PEDIDO DE COTAÇÃO COM REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022

 
PROCESSO SEI 04016-00059575/2021-53

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de
julho de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de
19 de fevereiro de 2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu
Diretor de Administração e Logística,  Sr. RONAN PEREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado nesta Capital Federal,
identidade nº 4216571 SSP/MG, CPF nº 667.917.316-72, considerando o julgamento da Seleção de Fornecedores  na Modalidade PEDIDO DE
COTAÇÃO, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da   empresa  GYNMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº
30.994.528/0001-94, estabelecida à Avenida Dona Ana Nunes de Morais, nº 420, Loja 02, Parque Amazônia, Goiânia - GO​​, CEP 74.835-370,
telefones (61) 983071248 / (61) 984751717, email  priscila@gynmedical.med.br​, neste ato representada por sua  Representante Legal,
a Sra. PRISCILA MENDONÇA GUINE, brasileira, casada por comunhão parcial de bens, empresária, Cédula de Identidade n o FN447328 — DPF/DF,
CPF n° 010.801.191-75, de acordo com a classificação por ela alcançada e na   quantidade   cotada, atendendo as condições previstas Elemento
Técnico Nº 14/2021 -  IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO    (Doc. SEI/GDF  63057450), sujeitando-se as partes às normas constantes
no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, consonante Resolução CA/ IGESDF Nº 07/2019 e Anexo, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de OPME  PARA O SERVIÇO DE  CIRURGIA
CARDÍACA DO HOSPITAL DE BASE, conforme especificação no subitem 2.1. deste Instrumento e  do Elemento Técnico Nº 14/2021
-  IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO    (Doc. SEI/GDF63057450),    bem como da proposta comercial da empresa vencedora  (Doc. SEI/GDF
77189157), os quais são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

 

1.2. Ao presente registro de preços não importa direito subjetivo à compra, tampouco do quantitativo indicado no item 2.1. abaixo,
facultado ao IGESDF promover a aquisição com terceiros sempre que verificados preços mais vantajosos, conforme dispõe o artigo 17, do
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e demais condições ofertadas e aqui registradas são as que
seguem:

 

ITEM
CÓDIGO

MV

CÓDIGO

SES
DESCRIÇÃO

DEMANDA

(60043563; 60391651)
VALOR UNITÁRIO

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 5655 29906

ESTABILIZADOR DE TECIDO CARDÍACO POR
SUCÇÃO, USO EM REVASCULARIZAÇÃO,

ABERTURA PVC, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: BRAÇADEIRA, HASTE
MULTIARTICULADA E SAPATAS EM

BORRACHA DE SILICONE. ESTERILIZADO EM
ÓXIDO DE ETILENO.

30 R$ 14.000,00

 

R$ 420.000,00

 

2 5654 10700

SHUNT INTRACORONARIANO 1,0 MM A
2,75 MM. APLICAÇÃO: CIRURGIA CARDÍACA.

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO.
PERMITE FLUXO DE SANGUE NA

CORONÁRIA SOB ANASTOMOSE. ESTÉRIL E
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. (grade com

numeração completa)

60 R$ 1.400,00 R$ 84.000,00
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VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais)

 

 

2.2.  A entrega ocorrerá nos termos do Elemento Técnico Nº 14/2021 -  IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO    (Doc.
SEI/GDF 63057450), podendo a critério da área demandante ser indicado novo local para entrega na Ordem de Fornecimento.

 

2.3.  A empresa deverá emitir a nota fiscal específica para cada pedido e respectiva entrega efetuada, na forma abaixo:

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF
CNPJ: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO: SMHS, ÁREA ESPECIAL, QUADRA 101, BLOCO A, CEP: 70.335-900 - BRASÍLIA/DF.

 

2.4.  Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o número de referência deste instrumento, o nome do Banco, e o
número da Agência e da Conta Corrente da  empresa fornecedora, para realização do pagamento obrigatoriamente por meio de
depósito/transferência bancária, a critério do INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF.

 

2.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, por meio de depósito/transferência bancária em conta corrente,
contados do recebimento da Nota Fiscal, nos e-mails acima apontados, devidamente atestada pela unidade responsável.

 

2.6.  Havendo necessidade de providências complementares a serem realizadas por parte da  empresa fornecedora, o decurso do
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, hipótese em que não será devida
atualização financeira.

 

3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO

 

3.1.  A vigência  da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,  podendo ser
prorrogada  no máximo uma vez, por igual período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso, conforme
previsto no artigo 15, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

3.2. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garantia mínima do(s) produto(s), contados a partir da data do
termo de recebimento definitivo do objeto.

 

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

 

4.1.  O IGESDF poderá  realizar  pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) meses, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos ou ajustados a qualquer momento, com a finalidade de otimizar resultados em
termos de qualidade e preço, em compatibilidade com a realidade de mercado, desde que seja vantajoso para o IGESDF, nos termos do artigo 34,
Parágrafo Segundo, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

4.2.1 Nos termos do artigo 36, inciso V, do Regulamento Próprio de Compras Contratações do IGESDF, os preços registrados
poderão ser realinhados, para celebrar o reequilíbrio-econômico-financeiro, desde que seja comprovada a vantajosidade,
conforme item 4.2. acima.

 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o IGESDF convocará a
CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

 

4.4. Será cancelado, nos termos artigo  18, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, o Registro de Preços
firmado se o seu titular do preço registrado: 

 

I - descumprir as condições no instrumento por ele assinado;

II - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo mercado;

III - quando, justificadamente, não for mais do interesse do IGESDF.

 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o
IGESDF poderá:
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I -   Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - Convocar as demais CONTRATADAS para assegurar igual oportunidade de negociação.

 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o IGESDF poderá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O cancelamento do presente registro de preços nas hipóteses previstas no item 4.4 acima, será formalizado por meio de Termo
de Revogação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 

I - Por razão de interesse do IGESDF; ou

II - A pedido do fornecedor.

 

5. DAS PENALIDADES

 

5.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 35, 41, 42 e 43 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, a
inexecução total ou parcial deste CONTRATO poderá acarretar as seguintes penalidades, assegurado o direito de defesa:

I -advertência;

II  - multa, na forma prevista no  Elemento Técnico  Nº 112/2021 -  IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO  e/ou Ato Convocatório e/
ou Instrumento Contratual;

III - suspensão de participação em Seleção de Fornecedores e impedimento de contratar com o IGESDF, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - solicitação aos órgãos governamentais competentes da caracterização de inidoneidade.

 

5.2.  Casos de Multas:

a) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, limitada a incidência de 10 dias corridos.

b) Multa de 10% (dez por cento) (por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida) OU (sobre o valor total da contratação),
cumulativamente ao subitem 10.2.1, em caso de atraso superior a 10 dias corridos.

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, quando for constatado o descumprimento de qualquer
obrigação prevista nesse Elemento Técnico, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas.

f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese da CONTRATADA ensejar a rescisão das obrigações assumidas e/ou sua
conduta implicar em gastos ao CONTRATANTE superiores aos registrados.

g) Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o IGESDF poderá utilizar a multa mais elevada.

 

5.3.   O atraso superior a 5 (cinco) dias corridos autoriza a  CONTRATANTE, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos itens
solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela CONTRATADA e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

 

5.4.  A multa eventualmente imposta à  CONTRATADA  será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus. Caso
a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias corridos contados de sua notificação
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

 

6.1. A Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá à área responsável pela emissão da Ordem de Fornecimento.

 

6.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações das partes,   e
demais condições encontram-se definidos no Elemento Técnico Nº 14/2021 -  IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO (Doc. SEI/GDF63057450), e no
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

6.3. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado
pelos representantes das partes.
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CONTRATANTE:

 

RONAN PEREIRA LIMA

Diretor de Administração e Logística

CPF: 667.917.316-72

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

CONTRATADA:

PRISCILA MENDONÇA GUINE

Empresária 

       CPF: 010.801.191-75

GYNMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICO
LTDA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA MENDONÇA GUINÉ, Usuário Externo, em
04/07/2022, às 12:43, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RONAN PEREIRA LIMA - Matr. 0001204-0, Diretor(a)
de Administração e Logística, em 12/07/2022, às 17:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 90140657 código CRC= B5137FAF.
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